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EsÍADo Do PÂRÂ

PREFEITURA MU}'IICIPAL OE CANÂÂ Dos CÂRÂJÂS

FUxDo MUNICIPAL OE SAÚOE »o
ATA DE REGTSTRO 0E PREçOS N'20214'84

PREGAO ELETRONICO N"046/2021 -SRP
pRocEsso ucmlróRto N" 08012021/FMS-cpL

No dia vinte e cinco de maio de 2021, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA OOS CeU;ÂS, com sede à Rua

Amazonas, no. 317, CentÍo, Canaá dos Carajás - Pará, represenlado neste ato pela Sra. DAIANE CELESTRINI

OLIVEIRA Secretária Municipal d Saúde, CPF inscrito sob no 020.549.48543, RESOLVE regiskar os preços ofertados

pelas BeneÍiciárias da Ala, de acordo com a classilicação por elas alcanpda e nas quanlidades mtadas, atendendo as

condições previstas no Edital e anexos, suieitando-se as partes às normas conslantes na Lei n" 8.666, de 2í dejunho
de 1993 e suas alteraçôes, no v(7ente Decreto que regulamenta o Sistema de Regislro de Preços previsto no Art. 15 da

' 'r n" 8.666, de 21 dejunho de 1993, Decreto Municipal n" 686, de05 de agosto de 20í3, e das demais normas legais

\.,.rcáveis, e em conÍormidade com as disposiçôes a seguir:

1. 0O OBJETo: A presente Ala tem por obieto o RêgistÍo de preços para lulura ê êventual Conkataçâo de Empresa

especializada pãra Prestação de Serviços de Dedetização e Desratizaçáo, atendendo as necessidades do Fundo

Municipal de Saúde de Canaâ dos Carajás, Eslado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registÍados e as quantidades máximas a seÍem contratados por meio de

contratos derivados desla Ata de Registro de PÍeços. previstos na legislaÉo ügeflte, sâo os que seguem:

r4!.!.: ato DaDE?lz EIA,E!.!; C-!I.P.J. tr' 2a.220.026/000r-03, ..t.b.r..idÀ . Àv. 8Io BRÀNco N' 7t, NOvo lloRlZOrIrE, c!ô.á
do! c.!.1âr PÀ. r.pr.!.nt.d. ú.t rto t-Io 9E{.1 . ltsfiôÀa LtaÀ !l5go^ t$q, C.!.r. n'E75.t57-o02-04.

o000t
DESCRTçiô/ESpECIaIC çôES gItDÀDa
conlrol. int.g!.do rL pr.9à. q3ÍL!! strrtço
CoÀtEol. int' gÉ..L <i. pr.g.r . .o.do!... lLonl'to!.rntoqr!.J, c@ .t .in..tir.çao 9.r.1, coô .ça.. pr.v.ntl'r.t

c.attol. lnt gr.do .r. pr.q.. o3f!ÀC SliraIçO
concrol. lrt Ea.óo <!. pô9â. . ao.<lor.. lr5Àiiôr....co
lÚr.I cá d..inr.t1..çto 9.r.1, coÉ .çô.. p!.vat1e..

conLrot. lÀa.g!.do d. pÍ.E.r osrxE SIRVIçO
coôttot. lôt gr.do d. p$9.. . ao.doa.r. lxorito:.Dlto
-nr.l c@ <!..iír.ti:.çIo 9.r.1, c@.eO.. póv.nt1v..

Cotrtaol. 1.t.9!.do d. pr.g.r O§FrlS gl,RvlCO
Cóôt ol. 1trt Cs.do d. píqâr . !o.do!.!. lLonit ..-nto
@ôÉ1 c@ d.rlnl.irz.çto 9...1, coá rcô.r prúrnilr..

coôtroL iôt g!..rc .t pr.E.. USEE P 3trvtÇo
control. itrt.E!.do d. pt.g.! . r.,..!o.... (sonitôrE.to
orlal c@ d.tinr.tlràçao 9!!.1, coa rçó.i p!.eürtlv.t

coítlol. irt.gr..lo d. pr.9I usErca SEEvtço
Co.trol. iôt g!.do .l. pÍ.9.. . ró.Cor... (Ío61tôr.!.ntâ
rnràl c@ .!..lnr.ti:.çaô gúal, co6 rçó.r p!.r.atter.

coÂÊÍol. irt gltdo d. p!.t.r osf i, SERvtço
coôtrol. int 9!&lo .!... t,!.9.. . 10..16r.. (X.ÀitolEõtô
6.nrrl c@ d.rin!.t1:.çro g.!rL, c@ .çô.. pr.v.!rdvr.

cotrtrot. intaEr.Oo .b pr.gu us§al SEIVIçO
Contlolâ innrgr.do d. p..gr.. . !o.dol.t. {tionitotrúnto
Do.al Ê@ d.tiÂ..tllçrÕ g.E.l, €6 .fô.. p!.v.ntlv..

Cont,rolc r.t g!.do .l. pr.g.r Ü9FTIF slwtçO
cort.ol. inr.9!.<lo <r. p!.9.! . ro..ló..r. {trcÁitol.Ilrto
Énr.l êü d..!.r.tiu.çaô g.r.L c4 .çà.. pKEâtlw.t

Coôtlol. ,.trt g...to .ll l,rrg.. OBSCTO SIRVIçO
Coatlol. i.t grrdo d. p..qs . so..ro.... lxoÀtt lDtrto
8tr..1 .ú.L.in..ttr.çao 9.r.1, .6 .9ô.3 pt.?.nttv.!

concrct. i.nt 9!.& d. p!.g.t usr SDSrDaxctâ! ç.r§1À stivICO
contrôI. iÃt 9$.lo .L p!.ga! à t...lo!... (rloáttcs.[ilo

QOÀIXIIDÀDE
28,836_a8

vÀrpR uNrrÁi:o
0,060 l' 730.19

t 327.36

1 .0e1,0?

968 ,21

62A, 13

546,74

56i,26

00002

n0oo3

00005

00006

0co0?

0000t

00009

0oqlo

22 , t22 -72

r?,60, .52

18,051.!2

r6,ar0.?2

10, !54 . ao

9,112.32

9, a?1.00

6,956, at

1.876.68

0,060

0,060

0,050

0.060

0,060

0,060

0. o50

0,060

0,060

00011 10,5?0.56 0,060

1.O68,4s

a1?,41

ara,aa\;

YT



Itclf
I_â:,

EsÍAOo Do PARÀ

PREFÊITURA MUI'IICIPAL DE CAHÂÀ DOS CARÂJÁS

FUNOO MUNICIPAL OE SAÚDE

20,712 .60

15,ó?9.20

8.6r0.00

13.985-6,1

9,035. Oa

7,863.96

1 .492 . a4

90,000_00

'r,200.00

2a , ooo . oo

7,116 96

0,090.76

12,6?9,56

9,I!?8.a0

r12,800_ 0o

l5E, aoo.00

0o0rz

00013

ooora

00015

oool6

000r7

ooora

000r9

ooo20

oo02l

ooo22

00023

oo02a

00025

o00?6

ooo2t

oo02â

ooo29

r,!.I coo d.t1í..t!r.çao 9.!.1. cG .çô.r p!.e.ntivtt

contÍol. int g!âóo dr pÍ.g!r o5l v§.! DOS «»rOS SEavlÇO
co.tÍol. itrt.g!â& d. pr.gr. . ao.do!... (laoritolE Éto
@.sÀ! ê@ d..iô!.ti.rçao 9.!ô1, c6.çô.. p!.?úlie..

cor.rôlê rnt g!àdô .!o pr.g.! U§aDsa Àr.lg lolfllo SaRvIgrO
cont-lolc ia!êgr..lo d,ê p.rg.r . to.dor.r. (llo.lloreato
Éôs.t c6 .r..!ô!.tir.çlo q.a.l. coa .çõ., Pr.r.Âtiv.,

CêÀttol. iÀtôg!.& .i. pr.g.r CE aÀO Dg IOOIOSaS SERvtçO
co6trolê iDt.g!!& (iâ l,s.g.. . r6dôr... íllotrlt .aõto
BÀ!.1 c@ d.51.!.t1:.çlo 9.r.1, coá.ç4.. p!.lÜ!tvs

coôltol€ inl.glldê d. prtg.r sEaaEl luÀ xrÍlclltl lamf.ço
DE SAUOE
côoltoLc iôt gllclo d. pr.9.. . add...r, (xonit r.!..t-
eí!r1 c€ d.!io!.Ei..9ao E ..1, coú rçO.. pr.v.rllvr!

controlG int g!Àcio d. p!.g.r c ts cEüaO Dl ÀÍtrçÀ lEirÃÇo
o PstcosocrÀl
cont.ol. int.g!àdo d. p!âg.r . ro.do!.. - (Éonito!.Etrlo
@o3.1 c€ d.rrnt.tr,:rçro g.t.l. c@ .çô.. Pr.e.r!iv.r

control. int grrdc .L p grt cl CglMo DE tagtl6E §ERvlÇ!
!,t E 

^cotatüErrocortlol. intêqlldo dâ pr.gr! . to.doraa. (g.nttor.ün!ô
!.n!.1 coa 4.rinr.t1:!clo 9rÍrl, coa .çÕ4. pr.v.ntlv.t

Cont ol. irt 9r.Élo <L p!.9.. COtlSElJO !Írxlclttt DE SErvt@
SÀÜDE
conrlo!ê tnlag!!.to dô p!!98 o ro.dor.r. (Lon!to..!.naâ
B!!ül c@ d.rirroti,.âçao 9.!.1, cc .çõ.t P!.y..rtivrt

coôrlolê int.g!.do cr. pa.gàr rroslaÀ,. rdrrrcrPÂl DIN s8twlço
tEr. @NÇÀtvEs
coôtlolê lnt 9!.d. d. I,!.9.! . ro.<tor... (t oôttoEúntê
@rr.I c@ d..int.ti:.çlo grstl ê@ rçô., p!.É!tltu

Coottolê iàt q!..iô .t I)a.qs rt@nlil.do r.!.r I SEÀV!9!
contlol. itrtcgr.dô d. pr.gt' . ro.d.E... (xêâr!ôÉencô
Ê.nr.l c6ó d..in!.ti!!çao 9êr.1, cd .ç!.! p!.t ndv.t

côat.rolê int.gr.do d. p!.9.. .t@ril.do .-r. 2 llltl,rcO
coôtrolê rít gla.lo d. p!.9.. . to..Ior... (!i..rtcr.-ítâ

,!Àt ê@ d.liô'rtlz.çlo 9.!.1. c@.94.. P..v.ntlv.t

Contlot. int g.ido <L pr.gr. ,'oê.tt . ..bi.ít . Po SlivICO

coailol. rn!.q!.do d. p!àaú . ro.do!.,, (l{ôtriror.Dílo
@nràl cc d..!ôr.tlz.çao 9.rrl, ê6 rçô.. P3.v.Âtie..

coôllolc int gr.do dr p.rgât t..d..i. d. .túL ror SER\rIçO

corrlolê 1nt.g!.do .lc p!.9.. . locdoaâ. - (xooitár.4.tô
a.nr.l êó a..irt.tu.çao 9.r.1, c@ rçô.. P..únt.lvu

co,ttot. inLêgt.<lo d. pr.g.. .c.dEi. C. .!ú.L ôd §EÀvlço

co.taolc i.t.g!.do d. p!.grr . ro.do!ê.. (l onLto!.{nto
@n..1 c@ d.!iD..t1..çlc g.!.1, c6 rçê.. P!.v.nttv.t

Contlcl. i.t.g!.dô .r. pr.gr. âa DEl{lÀ DE 3ÀUDa M, 3EÀVIçO
vo conlzoNtE rr
contlolê in!.q.âdc .t pr.q!3 . !o..!o!.1. {l,lonllor.roto
ranrrl c@ d.r!n.oti,..çao EDr.l, @À .çô.! pt.v.nttv.!

conr.o!. int g!.do d. pr.g.. uDs zÉ llvlllo SERVICO
Contlol. in!.g!.do d. pr.9.3 . !o.doa... (lr.nttor.,Entó
Éô..1 cú d.!a.!.Eiz.çlo q.a.l, coi .ça.r pr.e.âtlvr!

Coâtrol. 1ít.9!.dc cto pr.g$ CosPttÀL DE CÀrilÂta{À SEBVIçO

conirôI. in!.gr.dô d. p..9.. . ro..lot... {ll.nltot.únt
@ô..t c@ d.lrnr.ti.àçto g.r.t, c@ rça.r P8.v.trtlvra

Côât.oL. int.gE.do .r. pÉ.9!3 CErIIÂO OE ASPEC!À,.IZÀ Sf,RvtÇO
çÀo Er{ DrÀcNosrrco E ?À aÀldúr
Cont.olc int gÍ:<to dê pÉ.g.t o ae<toa.., (LoÂlto!.,l.nto
enr.l coo .iôtiôr.!i.áçro q.r.l, c6 rçÕêr P!.Etrt1v.r

Cont.ol. in!.gt.cio <L pr.g.! ÀIJOXÀRIF DO OO CELEI 3EÂvIç!

cont!ôI. lnr.gr..to d. pr.g.r . rod.r... {Lonit rEoto
4n!.1 c6 d.rin..tiz.9lo 9.!.1, c6 .çà.! pr.v.^tiv..

0,060

0,050

0.060

0,060

0,060

0.060

o.060

0,060

0.060

0,060

0, 060

0,060

0,o60

0,060

0.060

o,060

0,060

0,060

1.2a2,16

9{0, ?s

520,20

63 9, 14

5a2,lo

471,8ir

..9 , 5 5

5.a00,00

a12, c0

{12.00

1.4r0.00

166,62

aa5, a5

760,77

592.70

6.-r 6E , 0o

9.50.,00

r 3,005 _ 00

a1_539.ra

?,200.00

?ao, !0/^



,c!rli .8t tlJ.;rla c-*-1

ESIADO Oo PARÂ

PREFETIURÂ MUNrcPÂL oE CANú OOS CARAJÁS

Fu Do MUI{ICIPÂL DE SAÚDE 1À\

2.2. Essâs quanlidades sâo as estimat vas máximas das necessidades e/ou possibilidaês anuab dos produtos objeto desta Ata

de Registro de PÍeços, nâo conslituindo obrigação do órgão gerenciador, na mntrdtação da totalidade dos itens ê nem das

quantidades indicadas.

2.3. As contíalaçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependeÍâo da disponibii'dade oÍFmentáíia e Íinanceira, da

necessidade e da libeÍaÉo do selor competente poÍ paÍle da contratante.

2.4. As especificaçoes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas estabelecidas no Termo de

Reíeréncia, Anexo I do Edital e na propsta apresentada pela Beneficiária de Ata.

2.5. A localizaÉo precisa, os prazm e as cordi@ específicas do Íomecimento dos produtos estarão indicados na ordem de

compras. A ser emitada pelo confatante, quando da eÍeliva aquisição dos prcdutos.

^ DA ATA DE REGISTRo DE PREÇOS: O Regislro de Preçrs seÉ íoÍmalizado por intemédio desta Ata de RegistÍo de Preços

\-.as condi@s preüstâs no Edital.

3.1. A Ata de RegistÍo de PÍeços teÍá validade de 12 (doze) meses, a pa ir de sua assinatura.

3.2. Durante o píazo de validade da Atr de Registro de Preços, o ôrgão geíenciadoÍ não seÉ obrigda a fiímat as contÍata@es

que deles poderão advir, facultando-s€ a Íealizaçâo de licihção específica para a contrâtação pÍetendidâ, sendo assegurada

preÍeÍência em igualdade de condiFes à BeneficiáÍia dâ Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata teÍá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) confato(s), relirar a ordem de compÉs ou a

nolâ de êmpenho, contados da mnvocação.

3.4. A Beneíiciária da Ata convocada que náo compaÍecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compÍa ou a nola de

empenho, no prazo estipulado ou não amprir as obÍiga@s eslabelecidas na Ala de RegislÍo de PÍeços, estârá sujeilo às

sançÕes pÍevistas no Edital.

4. DOS USUÂROS DA ATA 0E REGISÍRO DE PREÇOS: SeÍá permitida a adesão de ôrgâos não paÍlicipantes desta Ata, até o

limite indiüdual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, 0a totalk ade das adesÕes, atê o dobro dos
'lntitativos íegislrados, confoÍme legislação vigente.

5. D0 CoNTROLE E DAS ALIERAÇÔES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata dê Registro de PÍeços seíâo fixos e

ineaiustáveis p€lo prâzo de 12 (doze) meses da data de rec€bimento das pmpostas.

Após esse período os preços seÍâo Íeaiustados com base no reajuste de preços oconido no mercado, mediante comprovaçáo

âtíavés de documentos oficiais.

5.1. O preço registrado poderá ser revisto em Íace de eventual reduçáo daqueles praticados no mercado, ou de Íato que eleve o

custo, cujos preços íoram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçoes junto à BeneÍiciária da Ata,

obseÍvadas as disposiçÂes legais.

5.2. Quando o prêço regislrado tomaÍ-se süpeíioÍ ao prcço praticado no meÍcado por motivo superveniente, o órgão gerenciador
convocará a EeneíiciáÍia da Ata para negociarem a reduÉo dos pÍeços aos valores praticados p€lo mercado, obseÍvadas as
disposi@s legais.

5.3. Fruslrada a nêgociaç5o, a BeneÍiciáíia da Ate será libeÍada do mmpromisso assumido.

5.4. Na hipotese anterior, o óÍsão g€Íenciador convocará os demais fomecedores visando Eual oporlunidade dê negociaçáo

5.5. Quando o preço de mercâdo tomaÊse superior aos preços Íegístrados e a BeneÍiciária da Ata, medianle requerimenlo
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devidamente comprovado, náo puder cumprir o compromisso, o ôrgáo gerenciador poderá liberar a BeneÍiciária da Ata do

compÍomisso essumido, caso a comunicaçâo ocorÍa antes da oídem de compra, e sem aplicaçáo da penalidade se confirmadâ a

veíacidade dos molúos e compíovanles apresenlados.

5.6. Nào havêndo êxito nas negociaçoes, o óÍgáo gerenciãdor procedeÉ â revogação da Ata de Registro de Preços. adotando as

medidas cabiveis para obtençâo dâ aquisiçâo mais vantaio6a.

6. D0 CANCELAMENT0 DO REGISIRO DE PREÇOS: A BeneíiciáÍia da Ata teÉ seu registÍo câncelado quando:

6.1. Desoimprir as condiçoes da Ala de Registro de Preços.

6.2. Não retirar a oÍdem de @mpra ou nola de empenho ou nào assinar o mnteto no prazo estâbebcido pelo contratante, sem
justiíicativa aceitável;

6.3. Nâo aceitar íedulí o seu preço registÍado, na hipolese de este se tomaÍ superior àqueles praticados no mercado:

6.4. Soírer sançáo prevista nos iÍlcisos lll ou lV do caput do AÍt. 87 da Lei n' 8.66ô/1993 Gr no Aí. 7" da Lei n' 10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses píevhlas, assêgurados o contrâditóÍio e a ampla deíesa, será íoímalizado por

despacho da autoridade supeÍioÍ da contÍatante.

6.6. O cancelamento do regislÍo de preços podeÉ ocoíer por íato superueniente, decoÍÍente de caso foÍtuito ou íorça maior, que

pÍejudique o cumprimento da Atr, devidâmente @mprovãdo§ e iusüficados WÍ raztu de inteíessê público ou a pedido do

Íornecedor.

7. DAS CONDçÕES GERAIS: As condiço€s gemis do íomecimento dos produtos, tais como especiíicaçoes, os prazos, as

obrigeçôes do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARÁ",ÁS e da Beneficiária da Ata, p€nalidades e demais

mndiçoes do aiuste, encontíam-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de ReÍerência, e na

proposta apresentâdâ pela BeneíiciáÍia da Ata.

E, para Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a pÍesente Ata d€ Registro de Preços em 03 (kês) vias de igual teor e

Íorma, para que suÍtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, sáo assinadas pelas íepíesenlantes das paÍtes, FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÁ DOS CARA'AS E BENEíiCiáriA dA AtA,

FUNDO M DE SAUDE
C.N.P.J. no 11 1/0001-29

BIO DEDETIZA EIRELI
C.N.P.J. n" 24.220.026/0001-03

CONIRATADO

BIo D EDETIZA âilI5.,::;,3',"
E\RELI:242200 3,ã?.,]l1,oo,uooo, o.

26000103 ?;,i::3x,]ffi*

Canaã dos Cara.iás - Pará, em 25 de maio de 2021.
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